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CONTRATO N° 20210078 

O Município de PARAUAPEBAS, através do (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA INSTITUCIONAL E DEFESA DO CIDADÃO, neste ato denominado 
CONTRATANTE, com sede na Rua: Karajás, Qd.: 70, Lt.: 1 a 8 - Bairro: Residencial Parque dos 
Carajás II, PARAUAPEBAS/PA, CEP 68515-000, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 
22.980.999/0001-15, representada pelo Sr (a). Denis Gabriel Assunção, Secretário de 
Segurança e, de outro lado a firma O F Rodrigues Comércio e Serviços, inscrita no CNPJ (MF) 
sob o n° 13.866.337/0001-28, estabelecida na Avenida dos Ipes, Quadra 127, Lote 29, SN, Bairro 
Cidade Jardim, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Sr (a). Otoniel Ferreira Rodrigues, portador da Cédula de Identidade no 3.550.834 SSP/PA e 
CPF (MF) n° 660.389.362-20 têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, 
do qual são partes integrantes o Edital do Pregão n° 9/20 1 9-OI2SEMSI e a proposta apresentada 
pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas 
disciplinares da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n°. 3.555, de 08 de agosto de 
2000, Lei Complementar Municipal n° 009/2016, Decreto Federal n.° 8.538/2015, utilizando-se 
subsidiariamente as normas da Lei n.° 8.666, de 21 dejunho de 1993, e suas alterações posteriores 
e suas alterações posteriores e demais normas aplicáveis ao caso, mediante as cláusulas que se 
seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto: Registro de Preços para aquisição de tintas, microesferas 
de vidro e solvente para demarcação viária horizontal, para uso do Departamento Municipal de 
Trânsito e Transporte, na manutenção das vias públicas do Município de Parauapebas, Estado do 
Pará. 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES 	 UNIDADE 	 QUANTIDADE 	VALOR UNITÁRIO 	VALOR TOTAL 

221889 COTA PRINCIPAL AMPLA PARTICIPAÇÃO: Tinta para demarc UNIDADE 	 188,00 	 271,000 	50.948,00 
ação viária a base de resina - Marca.: SUPREVIAS 
COTA PRINCIPAL AMPLA 	PARTICIPAÇÃO: 	Tinta 	para 
demarcação viária a base de resina acrílica na cor 
branca - Galão 18Lt de acordo com ABNT NSR 11862 

221890 COTA RESERVADA PARA ME! EPP/MEI E COOP.: Tinta para UNIDADE 	 63,00 	 271,000 	17.073,00 
demarcação viária a base de - Marca.: SUPREVIAS 
COTA RESERVADA PARA ME/ EPP/MEI E COOP.: Tinta para 
demarcação viária a base de resina acrílica na cor 
branca - Galão 18Lt de acordo com ABNT NBR 11862 

	

VALOR GLOBAL R$ 	68.021,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1. O valor deste contrato é de R$ 68.021 ,00(sessenta e oito mil e vinte e um reais). 

2. Em obediência ao princípio da anualidade da proposta (art. 2°, §1° c/c art. 3°,§1°a Lei n° 
10.192/2001), caberá reajuste de preços sempre que solicitado pelo contratado dyhtro do da 
vigência contratual e desde que transcorrido o prazo de 12 meses da data do Øçaiito de 
referência do mesmo. Nesses casos, o índice aplicável para o cálculo do reajust/será o 1P-M 
(Indice Geral de Preços - Mercado). 	 1 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n° 9/2019-0I2SEMSI, 
realizado com fundamento na Lei n° 10.520, de 17 de junho de 2012, Decreto n°3.555/2000 de 
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08/08/2000, utilizando-se subsidiariamente as norma da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios 
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei 
n.°  8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O Prazo de vigência do Contrato será de 09 (nove) meses, iniciando-se a partir da data de 
assinatura, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, desde que ocorra algum dos 
motivos previstos no artigo 57, § 10 da Lei 8.666/93. 

2. Em obediência ao princípio da anualidade da proposta (art. 2°, §1° c/c art. 3°, §1° da Lei n° 
10.192/2001), caberá reajuste de preços sempre que solicitado pelo contratado dentro do da 
vigência contratual e desde que transcorrido o prazo de 12 meses da data do orçamento de 
referência do certame licitatório. Nesses casos, o índice aplicável para o cálculo do reajuste será 
o IGP-M (índice Geral de Preços - Mercado). 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.2. Receber, conferir e avaliar o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência e seus anexos; 

1.3. Interromper a entrega desde que estejam em desacordo com as especificações e demais 
exigências previstas no Termo de Referência e seus anexos; 

1.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do produto recebido 
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivo; 

1.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

1.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 

1.7. Aplicar à contratada, quando for o caso, as penalidades cabíveis e em conformidade 
disciplina da Lei n° 10.520/2002, de seus decretos regulamentares e da Lei n° 8.666/199\ 
alterações respectivas; 

1.8. Rescindir a respectiva contratação, na forma e nas hipóteses previstas no arts. 77 a 80, da Lei 
n° 8.666/93. 

Prefeitura Municipal de Parauapehas 
MB 
	

Morro dos Ventos SIN° - Bairro Beira Rio II - Parauapebas-PA. CEP 68.515-000 



Estado do Pará 
GOOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

,ÇÓDEZ? 
(ct49(  
õ 
Sr Fis.______ 

1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto licitado, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos 
fornecimentos efetivados, tais como: 

a) salários; 
b) seguros de acidentes; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vale-refeição; 
f) vale-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes neste Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 
qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade; 

1.3. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

1.4. Substituir, às suas expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, o objeto com avarias 
ou defeitos; 

1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

1.6. Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, respeitadas todas as condições de habilitação e qualificação aqui exigidas, na forma 
do art.55, XIII da Lei federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Administração 
do CONTRATANTE; 
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1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas 
os seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que 
acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a 
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da 
Administração do CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 
prévia autorização da Administração do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

1. O prazo de entrega será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento da 
Ordem de Compra, acompanhadas da Nota de Empenho, podendo ser este prazo prorrogado a 
pedido e com justificativa fundamentada esta prorrogação. 

2. A entrega dos materiais será feita no Almoxarifado Central da SEMAD, localizado na Rua 
Perimetral Norte, Bairro: Liberdade, no Município de Parauapebas, Estado do Pará 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Nos termos do art. 67, § 10, da Lei N° 8.666/93, a (o) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA INSTITUCIONAL E DEFESA DO CIDADÃO designará um servidor para 
acompanhar e fiscalizar o fornecimento do contrato, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularizaão das 
falhas ou defeitos observados; 

1.1 - o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verifcaçã ,  
conformidade do fornecimento, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, 
devendo o servidor designado sugerir melhorias, reclamar e comunicar-se diretamente com a \ 
licitante vencedora, bem como encaminhar providências referentes à execução do contrato, 
seguindo diretrizes da (o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL 
E DEFESA DO CIDADÃO. 
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2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado deverão 
ser solicitadas ao Ordenador de Despesas da (o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
INSTITUCIONAL E DEFESA DO CIDADÃO em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

3. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela (o) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA INSTITUCIONAL E DEFESA DO CIDADÃO durante o período de vigência do 
contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento dos produtos caberá ao Ordenador de 
Despesas da(o) o SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL E 
DEFESA DO CIDADÃO ou ao servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E 
FINANCEIROS 

1. As despesas decorrentes da execução das aquisições, objeto do Termo de Referência, correrão 
à conta da seguinte dotação: Exercício 2021 Atividade 3201.151223000.2.276 Manutenção do 
DMTT-Depto. Municipal de Trânsito , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo, Subelemento 44, no valor de R$ 68.021,00, ficando o saldo pertinente aos demais 
exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja 
necessário. 

1.1. As despesas para os exercícios seguintes, durante a vigência do contrato, serão alocadas à 
dotação orçamentária própria consignada na Lei Orçamentária do Município de PARAUAPEBAS 
(PA), a cargo da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, e no Plano Plurianual de 
Investimentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DO PAGAMENTO 

1. A adjudicatária deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo 
de até 10 (dez) dias contados do adimplemento da obrigação. 

1.1 - O pagamento de cada parcela será realizado a partir da data final do período de adimplemento 
da obrigação (não superior a 30 dias), na proporção dos serviços efetivamente prestados no 
período respectivo, segundo as Ordens de Compras expedidas pela (o) CONTRATANTE e de 
conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor 
competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de compra emitida. 

1.2 - O pagamento será creditado em favor do fornecedor, através de ordem bancár 	conta 
indicada na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do Banco e da agcia, 
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

2 - Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (fisico-
financeiro) determinado pelo CONTRATANTE, no período máximo de 30 (trinta) dias para cada 
parcela da obrigação, e em consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária. 
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3. A(0) CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os 
produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as 
especificações apresentadas e aceitas. 

4. A(0) CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 
compensação financeira por atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pela(o) CONTRATANTE entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adimplemento da parcela, será a seguinte: 

EMIxNxVP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = índice de compensação financeira = 0,000 1644, assim apurado: 
I=(TX)/365 => 	I=(6/100)/365 	=> 1=0,0001644 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato 
poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme 
disposto no artigo 65, parágrafos 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o\alor a ser 
contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, s vo s 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, o Município de PARAUAPEBAS, através da(o) SECRETARIA 
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MUNICIPAL DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL E DEFESA DO CIDADÃO poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir relacionadas: 

1.1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total 
do contrato; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA INSTITUCIONAL E DEFESA DO CIDADÃO deixar de atender totalmente 
ou parcialmente à Ordem de Compra ou as solicitações previstas na condições 88.1 do edital; 

1.4 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de PARAUAPEBAS, por até 2 (dois) anos. 

Obs.: as multas previstas nos subitens 1.2 e 1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial expedida pela(o) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL E DEFESA DO CIDADÃO. 

2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

2.11 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 
2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 
2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 
2.4 - fizer declaração falsa; 
2.5 - cometer fraude fiscal; 
2.6 - falhar ou fraudar na execução do contrato; 
2.7 - não celebrar o contrato; 
2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 
2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de 
sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do Município de PARAUAPEBAS e, no que couber, 
às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justific\

*itante 
pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL  
DO CIDADÃO em relação a um dos eventos arrolados nas condições 1.1 e 2.  
vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
PARAUAPEBAS poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA - DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 
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1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 
77 a 80 da Lei n° 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 -judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3 - Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado, de acordo 
com o artigo 78 incisos XIV a XVI da Lei n° 8.666/93: 

3.1 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

3.2 - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado 
ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; 

3.2.1 - a não liberação, por parte da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
INSTITUCIONAL E DEFESA DO CIDADÃO, de área e local para o fornecimento, nos prazos 
contratuais 

3.3 - quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem que haja culpa 
do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 
tendo ainda direito a: 

3.3.1- quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII, do art. 78, sem qt haja culpa 
da contratada, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houv'sofrido, 
tendo ainda direito a: 

3.3.1.1. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão. 
4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 

4.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

CLÁUSULA - DÉCIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n° 9/2019-0 12SEMSI, cuja realização 
decorre da autorização do Sr. Denis Gabriel Assunção, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA - VINGÉSIMA DA PUBLICAÇÃO 

1. A publicação resumida deste instrumento na Imprensa Oficial, que é condição indispensável 
para sua eficácia, será providenciada pela Administração, no prazo de 20 (vinte) dias 
consecutivos, contados de sua assinatura. 

CLÁUSULA - VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de PARAUAPEBAS, 
com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 
representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

PARAUAPEBAS-PÂ, eMA de Feveieiro de-202 1. 

PREFEITURA MIÍCIPAL DE PARAUAPEBAS 
SXRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
INSTITUCIONAL E DEFESA DO CIDADÃO 

CNPJ: 22.980.999/0001-15 
CONTRATANTE 

O F ROI?RIGUECOM 
/CNPJ 13.83 
/ CONTRÁ 

Testemunhas: 

1. jOoJ »1') ÇJQJf)  

10 E SERVIÇO 
01-28 
A) 

2. 

-d 1  
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